
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional n° 28, de 2017

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM)

Iniciativa:

Ementa:

Senhor Presidente, Nos termos do inciso I, do artigo 93, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja
realizada, no âmbito desta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, audiência pública, conjuntamente com a
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para debater o PLC 44 de 2016, que “Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21
de outubro de 1969 - Código Penal Militar”. Para tanto, proponho sejam convidados: - Deborah Duprat,
Subprocuradora-geral da República - Claudio Lamachia, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Representante
do IBCCRIM - Instituto Brasileiro de Ciências Criminais.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 28/09/2017 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

TRAMITAÇÃO

28/09/2017 CRE - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Reunida a Comissão nesta data, é prejudicado o Requerimento.Ação:

27/09/2017 CRE - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 38ª Reunião da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, agendada para o dia
28/09/2017.

Ação:

22/08/2017 CRE - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Apresentado na Comissão nesta data às 14:07.Ação:

DOCUMENTOS

RRE 28/2017

22/08/2017Data:

Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM)Autor:

Comissão de Relações Exteriores e Defesa NacionalLocal:

Senhor Presidente, Nos termos do inciso I, do artigo 93, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja realizada, noDescrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

âmbito desta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, audiência pública, conjuntamente com a Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, para debater o PLC 44 de 2016, que “Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 -
Código Penal Militar”. Para tanto, proponho sejam convidados: - Deborah Duprat, Subprocuradora-geral da República - Claudio
Lamachia, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Representante do IBCCRIM - Instituto Brasileiro de Ciências Criminais.
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